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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13906.720175/2012­27 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.024  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  27 de outubro de 2017 

Matéria  MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF 

Recorrente  ANJOS & SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/06/2011 a 30/06/2011  

DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE 

A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais­ DCTF 
após  o  prazo  previsto  pela  legislação  tributária  sujeita  a  contribuinte  à 
incidência da multa correspondente. 

DCTF.  MULTA  POR  ATRASO  NO  CUMPRIMENTO.  EFEITOS  DA 
DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 
SÚMULA CARF Nº. 49. 

A  denúncia  espontânea  não  afasta  a  aplicação  da  multa  por  atraso  no 
cumprimento  de  obrigações  tributárias  acessórias.  Aplicação  da  Súmula 
CARF nº. 49. Assim,  impossível aplicar­se o benefício previsto no  art.  138 
do CTN no caso de multa por entrega de DCTF em atraso. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário.  

(assinado digitalmente) 
Lizandro Rodrigues de Sousa  ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 
Edgar Bragança Bazhuni ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de 
Sousa  (presidente),  Edgar  Bragança  Bazhuni,  Eduardo  Morgado  Rodrigues  e  Jose  Roberto 
Adelino da Silva. 
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 Período de apuração: 01/06/2011 a 30/06/2011 
 DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE
 A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais- DCTF após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
 DCTF. MULTA POR ATRASO NO CUMPRIMENTO. EFEITOS DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº. 49.
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Aplicação da Súmula CARF nº. 49. Assim, impossível aplicar-se o benefício previsto no art. 138 do CTN no caso de multa por entrega de DCTF em atraso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa  - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Edgar Bragança Bazhuni - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente em face de decisão proferida pela 3ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Curitiba (PR), mediante o Acórdão nº 06-38.783, de 05/12/2012 (e-fls. 09/12), objetivando a reforma do referido julgado.
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada Notificação de Lançamento (e-fl. 04) com a exigência do crédito tributário no valor de R$ 14.009,83 a título de multa de ofício isolada por sete (07) meses de atraso na entrega em 21/02/2012 da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, do mês de junho/2011, cujo prazo final era 18/08/2011.
Cientificada da exigência fiscal, a interessada interpôs impugnação, argumentando, em síntese, que procedeu à entrega espontânea da declaração, estando, portanto, de acordo com o art. 138 do CTN, desobrigada do pagamento da referida multa.
A DRJ analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e considerou procedente o lançamento, mantendo a exigência de R$ 14.009,83 de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributos Federais � DCTF, e proferiu acórdão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/06/2011 a 30/06/2011 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS DCTF.
A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF após o prazo previsto pela legislação tributária, art. 7º da Lei nº 10.426/2002, sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
O instituto da denúncia espontânea não é aplicável às obrigações acessórias, que são atos formais criados para facilitar o cumprimento das obrigações principais e que não têm relação direta com a ocorrência do fato gerador do tributo..
Ciente da decisão de primeira instância em 25/02/2013, conforme Aviso de Recebimento à e-fl. 15, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 22/03/2013 (e-fls. 16/31), conforme carimbo de recepção à e-fl. 16.
É o Relatório.

 Conselheiro Edgar Bragança Bazhuni 
O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade e dele conheço.
Observo, inicialmente, que não há discussão quanto ao atraso ter efetivamente ocorrido. De igual modo, não há qualquer contestação quanto ao cálculo do valor da multa exigida.
No recurso interposto, a recorrente reitera os argumentos trazidos em sede de impugnação, ou seja, que descabe a multa punitiva por ter agido de forma espontânea, entregue antes de qualquer procedimento fiscal, e que tanto a instituição da entrega da DCTF quanto a multa pelo descumprimento da obrigação acessória ferem o princípio da legalidade.
Esses argumentos foram fundamentadamente afastados em primeira instância, pelo que peço vênia para transcrever o excerto, a seguir, do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-o desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999:
O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, com as alterações posteriores, assim determina:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal -SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...)
II de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3º; (...)
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;�
Ora, existindo dispositivos estabelecendo uma obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento, sendo tais dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme estabelecido nos art. 96 e 100, I, do Código Tributário Nacional CTN, a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas. Portanto, em relação à legislação que fundamenta a autuação, arrolada no lançamento, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do mesmo Código, que tem a seguinte redação: �a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional�.
Veja-se que nem mesmo cabe apreciação, por esta turma de julgamento, de argüições de ilegalidade ou de inconstitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional, uma vez que tal análise foge à alçada das autoridades administrativas, justamente por não disporem de competência para examinar as hipóteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse a análise de conformidade do ato administrativo de lançamento com as normas legais vigentes, somente podem ser reconhecidos pela via competente, no caso o Poder Judiciário.
Sintetizando, em procedimento administrativo fiscal, basta, ao convencimento da autoridade julgadora, a norma jurídica vigente e apta a incidir (eficácia potencial); se válida ou não, já é questionamento a ser apreciado pelo judiciário e, mesmo assim, para que a tutela beneficie a contribuinte deve ser ela parte interessada na contenda judicial ou, se não, deve referida tutela emanar, em última análise, do Supremo Tribunal Federal, segundo os termos do Decreto nº 2.346, de 1997.
No tocante ao instituto da denúncia espontânea, sustentando ser o mesmo plenamente aplicável à hipótese de que se trata, é de se ressaltar que, embora a contribuinte tenha apresentado espontaneamente a declaração antes de qualquer atividade administrativa da fiscalização, entende-se que, mesmo nesses casos a aplicação da multa permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, in verbis:
Art. 138 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Ou seja, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração se refere à multa de ofício relativa à obrigação principal, qual seja, aquela decorrente da falta de pagamento do tributo, não alcançando a obrigação acessória. A multa aplicada pela falta de entrega, ou entrega a destempo (após o prazo legalmente estabelecido), nada tem a ver com o fato gerador da obrigação tributária principal. Trata-se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigação acessória formal. Se a obrigação tributária principal não for adimplida, ai sim, a penalidade de ofício aplicada apresenta relação direta com o fato gerador da obrigação principal.
Por fim, a acrescentar, em relação ao instituto da denúncia espontânea, tema que versa os autos, suscitado pela recorrente, é respaldado por entendimento sumulado do CARF:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
A hipótese colocada, sem dúvida alguma, configura aquela a situação prevista na Súmula acima mencionada, desta forma, diante da especificidade da Súmula CARF nº. 49 e conforme Regimento Interno deste Conselho, que prevê a obrigatória observância das Súmulas CARF pelos conselheiros, não havendo que se falar, portanto, em benefícios da denúncia espontânea.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário, de forma a manter a exigência da multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, no valor de R$ 14.009,83, conforme disposto no inc. I, § 2º, art. 7º, da Lei nº 10.426/2002.
(assinado digitalmente)
Edgar Bragança Bazhuni, Relator
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  pela  Recorrente  em  face  de 
decisão  proferida  pela  3ª  Turma  da  Delegacia  Regional  de  Julgamento  em  Curitiba  (PR), 
mediante  o  Acórdão  nº  06­38.783,  de  05/12/2012  (e­fls.  09/12),  objetivando  a  reforma  do 
referido julgado. 

Contra  a  Recorrente  acima  identificada  foi  lavrada  Notificação  de 
Lançamento (e­fl. 04) com a exigência do crédito tributário no valor de R$ 14.009,83 a título 
de  multa  de  ofício  isolada  por  sete  (07)  meses  de  atraso  na  entrega  em  21/02/2012  da 
Declaração de Débitos  e Créditos Tributários Federais  ­ DCTF, do mês  de  junho/2011,  cujo 
prazo final era 18/08/2011. 

Cientificada  da  exigência  fiscal,  a  interessada  interpôs  impugnação, 
argumentando, em síntese, que procedeu à entrega espontânea da declaração, estando, portanto, 
de acordo com o art. 138 do CTN, desobrigada do pagamento da referida multa. 

A  DRJ  analisou  a  impugnação  apresentada  pela  contribuinte  e  considerou 
procedente  o  lançamento,  mantendo  a  exigência  de  R$  14.009,83  de  multa  por  atraso  na 
entrega  da Declaração  de Débitos  e Créditos Tributos  Federais  – DCTF,  e  proferiu  acórdão 
com a seguinte ementa: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Período de apuração: 01/06/2011 a 30/06/2011  

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE 
DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS DCTF. 

A  entrega  da  Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários 
Federais DCTF após o prazo previsto pela legislação tributária, 
art. 7º da Lei nº 10.426/2002, sujeita a contribuinte à incidência 
da multa correspondente. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

O  instituto  da  denúncia  espontânea  não  é  aplicável  às 
obrigações  acessórias,  que  são  atos  formais  criados  para 
facilitar o cumprimento das obrigações principais e que não têm 
relação direta com a ocorrência do fato gerador do tributo.. 

Ciente da decisão de primeira  instância em 25/02/2013, conforme Aviso de 
Recebimento  à  e­fl.  15,  a  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  em  22/03/2013  (e­fls. 
16/31), conforme carimbo de recepção à e­fl. 16. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Edgar Bragança Bazhuni  

O  recurso  é  tempestivo,  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade  e 
dele conheço. 

Observo,  inicialmente,  que  não  há  discussão  quanto  ao  atraso  ter 
efetivamente ocorrido. De igual modo, não há qualquer contestação quanto ao cálculo do valor 
da multa exigida. 

No recurso interposto, a recorrente reitera os argumentos trazidos em sede de 
impugnação, ou seja, que descabe a multa punitiva por ter agido de forma espontânea, entregue 
antes de qualquer procedimento fiscal, e que tanto a instituição da entrega da DCTF quanto a 
multa pelo descumprimento da obrigação acessória ferem o princípio da legalidade. 

Esses  argumentos  foram  fundamentadamente  afastados  em  primeira 
instância, pelo que peço vênia para transcrever o excerto, a seguir, do voto condutor do acórdão 
recorrido, adotando­o desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do 
art. 50 da Lei nº 9.784/1999: 

O  art.  7º  da  Lei  nº  10.426,  de  24  de  abril  de  2002,  com  as  alterações 
posteriores, assim determina: 

Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de 
Informações  Econômico­Fiscais  da  Pessoa  Jurídica  ­  DIPJ, 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ­ DCTF, 
Declaração  Simplificada  da  Pessoa  Jurídica,  Declaração  de 
Imposto de Renda Retido na Fonte  ­ DIRF e Demonstrativo de 
Apuração de Contribuições Sociais ­ Dacon, nos prazos fixados, 
ou  que  as  apresentar  com  incorreções  ou  omissões,  será 
intimado  a  apresentar  declaração  original,  no  caso  de  não­
apresentação,  ou  a  prestar  esclarecimentos,  nos  demais  casos, 
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal ­SRF, e 
sujeitar­se­á  às  seguintes  multas:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.051, de 2004) 

(...) 

II de 2%(dois por cento) ao mês­calendário ou fração, incidente 
sobre  o  montante  dos  tributos  e  contribuições  informados  na 
DCTF,  na  Declaração  Simplificada  da  Pessoa  Jurídica  ou  na 
DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega 
destas  Declarações  ou  entrega  após  o  prazo,  limitada  a 
20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3º; (...) 

§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, 
II  e  III  do  caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo 
inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 
para  a  entrega  da  declaração  e  como  termo  final  a  data  da 
efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do 
auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 

I ­ à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício;” 

Ora,  existindo dispositivos  estabelecendo uma obrigação acessória por parte 
do sujeito passivo, e que  impõem uma multa pelo seu descumprimento, sendo  tais 
dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme estabelecido nos art. 96 e 
100,  I,  do  Código  Tributário  Nacional  CTN,  a  sua  observância  é  obrigatória  por 
parte  das  autoridades  administrativas.  Portanto,  em  relação  à  legislação  que 
fundamenta  a  autuação,  arrolada  no  lançamento,  os  agentes  do  fisco  estão 
plenamente  vinculados,  e  sua  desobediência  pode  causar  a  responsabilização 
funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do mesmo Código, que 
tem  a  seguinte  redação:  “a  atividade  administrativa  de  lançamento  é  vinculada  e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional”. 

Veja­se que nem mesmo cabe  apreciação, por  esta  turma de  julgamento,  de 
argüições  de  ilegalidade  ou  de  inconstitucionalidade  de  normas  legitimamente 
inseridas no ordenamento  jurídico nacional,  uma vez  que  tal  análise  foge à  alçada 
das autoridades administrativas,  justamente por não disporem de competência para 
examinar as hipóteses aventadas. Assim, qualquer pedido ou alegação que ultrapasse 
a  análise  de  conformidade  do  ato  administrativo  de  lançamento  com  as  normas 
legais  vigentes,  somente  podem  ser  reconhecidos  pela  via  competente,  no  caso  o 
Poder Judiciário. 

Sintetizando, em procedimento administrativo fiscal, basta, ao convencimento 
da  autoridade  julgadora,  a  norma  jurídica  vigente  e  apta  a  incidir  (eficácia 
potencial); se válida ou não,  já é questionamento a ser apreciado pelo judiciário e, 
mesmo  assim,  para  que  a  tutela  beneficie  a  contribuinte  deve  ser  ela  parte 
interessada na contenda judicial ou, se não, deve referida tutela emanar, em última 
análise, do Supremo Tribunal Federal,  segundo os  termos do Decreto nº 2.346, de 
1997. 

No  tocante  ao  instituto  da  denúncia  espontânea,  sustentando  ser  o  mesmo 
plenamente  aplicável  à  hipótese  de  que  se  trata,  é  de  se  ressaltar  que,  embora  a 
contribuinte  tenha  apresentado  espontaneamente  a  declaração  antes  de  qualquer 
atividade  administrativa  da  fiscalização,  entende­se  que,  mesmo  nesses  casos  a 
aplicação da multa permanece pertinente, uma vez que, em se tratando de obrigação 
acessória, a ela não se aplica o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 
do CTN, in verbis: 

Art.  138  A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia 
espontânea  da  infração,  acompanhada,  se  for  o  caso,  do 
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 
da  importância  arbitrada  pela  autoridade  administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo  único.  Não  se  considera  espontânea  a  denúncia 
apresentada  após  o  início  de  qualquer  procedimento 
administrativo  ou  medida  de  fiscalização,  relacionados  com  a 
infração. 

Ou seja, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração 
se refere à multa de ofício relativa à obrigação principal, qual seja, aquela decorrente 
da  falta  de  pagamento  do  tributo,  não  alcançando  a  obrigação  acessória. A multa 
aplicada  pela  falta  de  entrega,  ou  entrega  a  destempo  (após  o  prazo  legalmente 

Fl. 36DF  CARF  MF



Processo nº 13906.720175/2012­27 
Acórdão n.º 1001­000.024 

S1­C0T1 
Fl. 37 

 
 

 
 

5

estabelecido), nada tem a ver com o fato gerador da obrigação  tributária principal. 
Trata­se, sim, de uma penalidade decorrente do descumprimento de uma obrigação 
acessória  formal.  Se  a  obrigação  tributária  principal  não  for  adimplida,  ai  sim,  a 
penalidade  de  ofício  aplicada  apresenta  relação  direta  com  o  fato  gerador  da 
obrigação principal. 

Por fim, a acrescentar, em relação ao instituto da denúncia espontânea, tema 
que  versa  os  autos,  suscitado  pela  recorrente,  é  respaldado  por  entendimento  sumulado  do 
CARF: 

Súmula  CARF  nº  49:  A  denúncia  espontânea  (art.  138  do 
Código  Tributário  Nacional)  não  alcança  a  penalidade 
decorrente do atraso na entrega de declaração. 

A  hipótese  colocada,  sem  dúvida  alguma,  configura  aquela  a  situação 
prevista na Súmula acima mencionada, desta forma, diante da especificidade da Súmula CARF 
nº. 49 e conforme Regimento Interno deste Conselho, que prevê a obrigatória observância das 
Súmulas  CARF  pelos  conselheiros,  não  havendo  que  se  falar,  portanto,  em  benefícios  da 
denúncia espontânea. 

Diante  do  exposto,  voto  por  negar  provimento  ao  recurso  voluntário,  de 
forma a manter a exigência da multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais ­ DCTF, no valor de R$ 14.009,83, conforme disposto no inc. I, § 2º, art. 
7º, da Lei nº 10.426/2002. 

(assinado digitalmente) 
Edgar Bragança Bazhuni, Relator 
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